
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
IJSTADO DO ESPIRITO SANTO

LBI MUNICIPAL N". 2.261, DB 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

INSTTTUI No Ârrnrro Do trulrcÍr'ro DE
MARIìCI{AL FLORIANO/ES, A 'SEMANA
MUNICIPAI, DA IMIGRAÇÃo PoLONESA', E

rÁ ournas PRovrDÊNcrns.

O PREFEITO MTINICIPAL DE MARECHAL FT,ORIANO, ESTADO DO ESPIIìITO SANTO,
no uso cle suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. lo Institui, por esta Lei, no âmbito do Município de Marechal Floriano/ES, a "semana

Municipal da Imigração Polonesa", a realizar-se, anualmente, na semana que ocorrer o dia I 8 de

dezembro, alusivo ao dia em que a Família Wottkowski chegou ao Espírito Santo, em 1872.

Parágrafo Único - A Semana cle que trata o "Caput" cleste artigo, dever'á ser inserida no

Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município.

Art. 2o A Semana Municipal de Comemoração, alusiva à Imigração Polonesa poderá ser

comemorada nas unidades escolares da rede municipal cle ensino pÍrb)ico, corn atividades

destinaclas a resgatar a importância social, cultural e histórica do Imigrante Polonôs, en'ì nossa

Municipalidade.

Art. 3' Além clas escolas, os Orgãos Públicos e demais entidades poderão desenvolver

programações corr a realização de palestras, seminários, recursos audiovisuais e/ou atividades

práticas cle incentivos à valorização cla Cultura Polonesa no Município.

Art, 4" Para melhor efetivação cla semana aqui instituída, o Poder Público Municipal, poderá

contar com a colaboração da iniciativa privada, para a reahzação de palestras ou outras atividades

educativas, visando agregar conhecimentos inerentes à Imigração Polonesa, no Município.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES, I 0
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